INDICAÇÃO Nº 
3
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as providências necessárias, através dos órgãos competentes, visando fazer com que o Instituto de Previdência do Estado de São Paulo – IPESP – venha a reativar a Carteira Predial, a fim de que os funcionários públicos, especialmente os que percebem baixos salários, possam adquirir imóveis, por meio de financiamentos efetuados por aquela Instituição.

JUSTIFICATIVA

O Instituto de Previdência do Estado de São Paulo – IPESP – é uma Instituição que presta aos servidores públicos serviços previdenciários, atendendo, nos termos da lei, a todos que fazem jus à pensão mensal e a outros benefícios da área da previdência.

Além disso, o IPESP mantém em sua organização algumas carteiras voltadas para a prestação de outros serviços, o que diversifica seu atendimento.

É de se ressaltar que o IPESP sempre manteve, uma carteira destinada a financiar a aquisição de imóveis por funcionários públicos, que funcionou a contento e atendeu a um número significativo de interessados na casa própria.

Todavia, essa carteira, denominada de Carteira Predial, está desativada e, de há muito, os financiamentos estão suspensos.

Essa situação contraria os interesses do funcionalismo público, especialmente dos que, em razão dos baixos salários que percebem, estão longe de concretizar o sonho da casa própria.

É sabido que o IPESP tem recursos suficientes para reativar a referida carteira, não se justificando sua paralização.

Em razão disso, estamos encaminhando ao Senhor Governador a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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